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PORTARIA N° 732/2015 

 
 

O 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O ARTIGO 60 DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, E ATENDENDO AO DISPOSTO 
NA LEI FEDERAL N° 10.520 DE 17/07/2002, 
 
 
 RESOLVE: 
 

Artigo 1° - Nomear a Senhorita, Jaqueline de 
Oliveira Barão (CPF/MF 073.816.399-63), para integrar a 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 571/2015, em substituição a servidora Thais 
dos Santos Dutra Machado. 
 

Artigo 2º - Permanecem inalteradas as demais 
disposições da Portaria nº 571/2015. 
 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, 13 (doze) de Agosto de 2015. 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2015 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2015 

 
GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros e 
eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 081/2015 (PMRC) – Registro de 

Preços, realizado no dia 13 de agosto de 2015 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇO DE ARBITRAGEM NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS, NOS 
ANOS DE 2015 E 2016, A SEREM REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO-AMBIENTE, 
ESPORTES E LAZER DESTE MUNICÍPIO, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em favor da empresa 

ASSOCIAÇÃO NORTE PIONEIRO DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM (CNPJ: 05.850.480/0001-01), por ter satisfeito os 
procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO APRES QUANT VLR UNIT 

1 
ARBITRAGEM COMPOSTA DE 2 (DOIS) ARBITROS POR 
JOGO PARA O CAMPEONATO DE FUTSAL MUNICIPAL, 
DATA PREVISTA – AGOSTO E SETEMBRO 

SVÇ 24 200,00 

2 

ARBITRAGEM COMPOSTA DE 1 (UM) ARBITRO E 2 (DOIS) 
ASSISTENTES POR JOGO PARA O CAMPEONATO DE 
FUTEBOL AMADOR MUNICIPAL, DATA PREVISTA – JULHO 
A NOVEMBRO 

SVÇ 54 500,00 

3 
ARBITRAGEM COMPOSTA DE 2 (DOIS) ARBITROS POR 
JOGO PARA O CAMPEONATO DE FUTSAL MASTER, DATA 
PREVISTA – SETEMBRO E OUTUBRO. 

SVÇ 24 200,00 

4 
ARBITRAGEM COMPOSTA DE 2 (DOIS) ARBITROS POR 
JOGO PARA O CAMPEONATO DE FUTEBOL SUICO 
REGIONAL, DATA PREVISTA – JANEIRO A ABRIL (2016) 

SVÇ 24 200,00 

5 
ARBITRAGEM COMPOSTA DE 2 (DOIS) ARBITROS POR 
JOGO PARA O CAMPEONATO DE FUTSAL REGIONAL, 
DATA PREVISTA – JANEIRO E FEVEREIRO (2016) 

SVÇ 24 250,00 

6 

ORGANIZACAO (EMISSAO DE REGULAMENTOS, 
SORTEIOS DE GRUPOS, SUMULAS DE JOGOS, 
CATALOGACAO DE RESULTADOS, BOLETINS DE 
CLASSIFICACOES, MONTAGEM DE PROGRAMACAO, 
ELABORACAO DE COLETANEA) E ARBITRAGEM 
(COMPOSTA DE 2 (DOIS) ARBITROS E 1 (UM) APONTADOR 
POR PARTIDA) DO CAMPEONATO RIBEIRAO-CLARENSE 
DE FUTEBOL DE AREIA 

SVÇ 42 200,00 

7 

ORGANIZACAO (EMISSAO DE REGULAMENTOS, 
SORTEIOS DE GRUPOS, SUMULAS DE JOGOS, 
CATALOGACAO DE RESULTADOS, BOLETINS DE 
CLASSIFICACOES, MONTAGEM DE PROGRAMACAO, 
ELABORACAO DE COLETANEA) E ARBITRAGEM 
(COMPOSTA DE 2 (DOIS) ARBITROS E 1 (UM) APONTADOR 
POR PARTIDA) DO CAMPEONATO RIBEIRÃO-CLARENSE 
DE VÔLEI DE AREIA 

SVÇ 60 150,00 

8 

ARBITRAGEM COMPOSTA DE 02 (DOIS) ARBITROS POR 
JOGO PARA O CAMPEONATO DE FUTSAL ENTRE OS 
FUNCIONARIOS DA PREFEITURA, DATA PREVISTA 
OUTUBRO A NOVEMBRO 

SVÇ 20 200,00 

9 
ARBITRAGEM PARA REALIZACAO DO JINCON – JOGOS DA 
INTEGRACAO COMUNITARIA NA MODALIDADE FUTSAL 
(ADULTO) 

SVÇ 18 200,00 

10 
ARBITRAGEM PARA REALIZACAO DO JINCON – JOGOS DA 
INTEGRACAO COMUNITARIA NA MODALIDADE  FUTEBOL 
SUICO (ADULTO) 

SVÇ 18 200,00 
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11 
ARBITRAGEM PARA REALIZACAO DO JINCON – JOGOS DA 
INTEGRACAO COMUNITARIA NA MODALIDADE  VOLEIBOL 
(ADULTO) 

SVÇ 18 250,00 

12 
ARBITRAGEM PARA REALIZACAO DO JINCON – JOGOS DA 
INTEGRACAO COMUNITARIA NA MODALIDADE  TRUCO 
(MAIORES DE 18 ANOS) 

SVÇ 8 200,00 

13 
ARBITRAGEM PARA REALIZACAO DO JINCON – JOGOS DA 
INTEGRACAO COMUNITARIA NA MODALIDADE TENIS DE 
MESA (ADULTOS E CRIANCAS) 

SVÇ 12 200,00 

14 
ARBITRAGEM PARA REALIZACAO DO JINCON – JOGOS DA 
INTEGRACAO COMUNITARIA NA MODALIDADE  XADREZ 
(ADULTOS E CRIANCAS) SISTEMA SUICO 

SVÇ 2 200,00 

 
 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 13 de agosto de 2015. 
 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 369/2015 
 

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para reforço de 
dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320/64 E NA LEI MUNICIPAL Nº 1.086/2014, DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2014, 

Decreta: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2015, Crédito Adicional Suplementar, no 

valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 
 
04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CULTURA 
04.01-Departamento de Educação 
12.361.0009.2.012-Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
8.000,00 

04.02-Departamento de Cultura 
13.392.0010.2.024-Manutenção do Departamento de Cultura 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
1.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior é indicado como recurso, o disposto no § 1º do 

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – o resultante de anulação de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, no valor de R$ 

9.000,00 (nove mil reais) abaixo indicadas: 
 
04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CULTURA 
04.01-Departamento de Educação 
12.361.0009.2.012-Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
8.000,00 

04.02-Departamento de Cultura 
13.392.0010.2.024-Manutenção do Departamento de Cultura 

4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
1.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná em 13 de agosto de 2015. 

 
 

GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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